
“Menu Portugal Sou Eu”
!
  

                            
REGULAMENTO	DO	PRÉMIO	

”Menu	Portugal	Sou	Eu”	

2ª	edição	

!
I. 	ENQUADRAMENTO	E	OBJETIVOS	

O	programa	PORTUGAL	SOU	EU	(PtSouEu)	é	uma	inicia:va	do	Governo	Português,	aprovada	

em	Resolução	do	Conselho	de	Ministros	nº	56/2011,	lançado	em	dezembro	de	2012,	tendo	

a	Fase	II	sido	aprovada	em	agosto	de	2016.	Este	programa	pretende	promover	o	consumo	

informado	e	dinamizar	a	oferta	nacional	com	elevado	valor	acrescentado,	como	forma	de	

melhorar	a	 compe::vidade	das	empresas	portuguesas,	promover	o	equilíbrio	da	balança	

comercial,	 combater	 o	 desemprego	 e	 contribuir	 para	 o	 crescimento	 sustentado	 da	

economia.	

	“Portugal	Sou	Eu”	qualifica	e	promove	o	selo	dis:n:vo	em	produtos	e	serviços.	

O	estatuto	de	“Estabelecimento	Aderente”	é	atribuído	pelo	Portugal	Sou	Eu	ao	comércio	a	

retalho,	restauração	e	alojamento	local	com	restauração.	

O	 Prémio	 ”Menu	 Portugal	 Sou	 Eu”	 cons:tui	 um	 desafio	 ao	 consumidor	 final	 para	 criar	

receitas	tendo	como	base	produtos	com	selo	atribuído	Portugal	Sou	Eu	e	assim	promover	e	

divulgar	esses	produtos.	

!
II. DEFINIÇÕES	

A. “MENU	PORTUGAL	SOU	EU”	

Em	geral,	entende-se	por	”Menu	Portugal	Sou	Eu”	todo	o	:po	de	preparação	alimentar	ou	

de	bebidas	 tais	 como,	entradas,	 sopas,	pratos,	 saladas,	pe:scos,	 sobremesas,	 cocktails	ou	

outros	 ou	 ainda	 um	menu	 completo,	 cons:tuído	 por	 entrada	 ou	 sopa,	 prato	 principal	 e	

sobremesa.	

Para	 efeito	 do	 presente	 concurso,	 entende-se	 por	 “Menu	 Portugal	 Sou	 Eu”	 um	 prato	

principal	ou	uma	sobremesa,	que	poderá	harmonizar	com	uma	bebida.	

B. PRODUTO	“PORTUGAL	SOU	EU”	

Entende-se	 por	 Produto	 qualificado	 com	o	 selo	 “Portugal	 Sou	 Eu”,	 o	 produto	 que	 es:ver	

registado	e	conste	no	catálogo	de	produtos,	disponível	em	www.potugalsoueu.pt.	

!
III. PROMOTORES		

São	 promotores	 desta	 inicia:va	 os	 representantes	 do	 Órgão	 Operacional	 da	 inicia:va	

Portugal	Sou	Eu	AEP,	AIP,	CAP,	CCP,	APED,	AHRESP	e	IAPMEI.	
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IV.REGULAMENTO	

1. CATEGORIAS	A	CONCURSO	

As	categorias	a	concurso	são:	

1. Prato	

2. Sobremesa	

Cons:tui	 condição	 de	 admissão	 a	 concurso	 que	 o	 ”Menu	 Portugal	 Sou	 Eu”	 integre	 pelo	

menos	3	ingredientes	que	sejam	produtos	qualificados	Portugal	Sou	Eu,	por	categoria.	

Na	 validação	 do	 número	 de	 produtos	 mínimo	 exigido,	 poderá	 considerar-se	 a	 bebida	

iden:ficada,	para	harmonização	com	o	prato	ou	sobremesa.	

2. ONDE	DECORRE	O	CONCURSO	

O	 concurso	 ao	 prémio	 ”Menu	 Portugal	 Sou	 Eu”,	 decorre	 na	 plataforma	 Portugal	 Sou	 Eu,	

acessível	através	do	endereço	eletrónico	www.portugalsoueu.pt	

3. QUEM	PODE	CONCORRER	

Pessoa	singular:	público	em	geral		

4. CONDIÇÕES	DE	PARTICIPAÇÃO	

4.1. As	 inscrições	 são	 gratuitas	 sendo	 apenas	 necessário	 o	 registo	 na	 plataforma	

Portugal	Sou	Eu.	

4.2. A	 candidatura	 inclui	 a	 apresentação	 de	 Inscrição	 e	 Ficha	 técnica	 do(s)	Menu(s),	

devendo	discriminar:		

a. Iden:ficação	do	candidato	

b. Ingredientes	e	quan:dades	

c. Iden:ficação	dos	produtos	com	selo	Portugal	Sou	Eu		

d. Método	de	confeção	

e. Foto	do	objeto	de	candidatura	

f. Vídeo	do	processo	de	execução	(opcional).	

g. Aceitação	dos	termos	e	condições	do	Regulamento	

5. PRAZOS	

5.1. Admissão	de	candidaturas:	13	de	novembro	a	30	de	novembro	de	2017.	

As	candidaturas	enviadas	depois	desta	data	não	poderão	ser	admi:das.	

5.2. Análise	e	seleção	das	candidaturas:	até	4	de	dezembro	de	2017.	

5.3. Divulgação	da	lista	de	finalistas	para	as	provas	prá:cas:	4	de	dezembro	de	2017.	

5.4. Prova	prá:ca	final	e	atribuição	de	prémios:	11	de	dezembro	de	2017.	

!
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6. JÚRI	DE	SELEÇÃO	E	AVALIAÇÃO	

A	seleção	dos	menus	admi:dos	à	final	é	coordenada	pelas	Edições	do	Gosto	e	pelos	jurados	

escolhidos.	

A	final	terá	um	júri	de	especialistas	e	representantes	do	Órgão	Operacional	do	Portugal	Sou	

Eu.		

Das	decisões	do	júri	não	pode	haver	recurso.	

7. PROCESSO	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO		

7.1. O	processo	de	seleção	inclui	duas	fases:		

7.1.1. Fase	 I,	 de	 base	 documental,	 que	 procede	 à	 iden:ficação	 do	 grupo	 de	

finalistas,	 a	 integrar	 uma	 prova	 final.	 Nesta	 fase	 serão	 selecionados	 para	

admissão	 à	 final,	 seis	 concorrentes,	 três	 na	 categoria	 prato	 e	 três	 na	

categoria	sobremesa.	

7.1.2. Fase	 II,	 que	 inclui	 uma	 prova	 prá:ca,	 em	 sessão	 pública	media:zada,	 na	

qual	 se	 iden:ficam	os	 vencedores.	 Nesta	 sessão	 final	 serão	 atribuídos	 os	

prémios.	

7.2. Critérios	de	seleção	–	Fase	I:	

1. Coerência	com	o	tema	Portugalidade	(30%)	

2. Cria:vidade	/	Inovação	(30%)	

3. Número	de	produtos	Portugal	Sou	Eu	(20%)	

4. Composição	/	Harmonia	do	prato	/	Apresentação	(10%)	

5. Balanço	Nutricional	(10%)	

7.3. Critérios	de	seleção	–	Fase	II:	

6. Técnica	de	execução	(50%)	

7. Resultado	da	prova	sensorial	(degustação)	(50%)	

!
8. PRÉMIOS	

Todos	os	finalistas	recebem	um	cabaz	de	produtos	Portugal	Sou	Eu.	

1º	PRÉMIO	500€	|	workshop	de	fotografia	gastronómica	|	Cabaz	de	produtos	Portugal	Sou	Eu	

2º	PRÉMIO	250€	|	workshop	de	fotografia	gastronómica	|	Cabaz	de	produtos	Portugal	Sou	Eu	

1º	PRÉMIO	150€	|	workshop	de	fotografia	gastronómica	|	Cabaz	de	produtos	Portugal	Sou	Eu	

!
!
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9. DIVULGAÇÃO	

Todos	 os	 menus	 serão	 divulgados	 no	 portal	 www.portugalsoueu.pt	 e	 em	 meios	

especializados	de	promoção.	
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Os	concorrentes	ao	prémio	”Menu	Portugal	Sou	Eu”	declaram	estar	a	apresentar	

uma	 receita	 de	 sua	 autoria	 e	 concordam	 com	 a	 divulgação	 dos	 elementos	 que	

compõem	a	sua	candidatura	assim	como	a	iden`ficação	do	candidato.	

O	prémios	serão	divulgados	através	de	diversos	canais	de	promoção	e	informação.	

!
10. 	PEDIDOS	DE	INFORMAÇÃO	

Os	pedidos	de	esclarecimentos	devem	ser	endereçados	a	menu@portugalsoueu.pt		

!
Portugal	Sou	Eu,	14	de	abril	de	2017
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